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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 30 de outubro de 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada
em 29/10/2024, e RESOLVE: os autos do processo nº 23419.005148/2024-18, 

Art. 1º REVOGAR a RESOLUÇÃO CONSUP Nº 35/2022 - CONSUP-REI, de 28 de junho de
2022. 

Art. 2º APROVAR as normas que regulamentam as relações entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) e as fundações de apoio
autorizadas pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação (MCTI), conforme anexo dessa resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra na data de sua publicação.
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